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DECRETO N° 502, DE 12 DE MARCO DE 2025.

Convoca a 112 Conferéncia Municipal de Salude de
Dom Silvério e dao outras providencias.

O Prefeito do Municipio de Dom Silvério, Estado de Minas Gerias, no exercicio do
cargo e uso de suas atribuicdes legais, em especial a Lei Organica Municipal,

DECRETA:

Art.1° - Fica convocada a 112 Conferéncia Municipal de Saude que sera realizada
em conjunto com a 12 Conferéncia municipal de Saude do trabalhador, a realizar-se
do dia 16 de abril as 08:00, no municipio de Dom Silvério, sob auspicios da
Secretaria Municipal de Saude e do Conselho Municipal de Saude.

Art.2° - O tema central da Conferéncia de saude sera: “Politicas Publicas Saudaveis,
Cuidado e Atendimento ao Usuario do SUS”. E o tema central da Conferéncia de
salide do trabalhador sera: “Salde do Trabalhador e da Trabalhadora com Direito
Humano”

Art.3° - A Conferéncia sera presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de
Saude e pela Secretaria Municipal de Salude e, na sua auséncia ou impedimento
eventual de um deles, por quem designarem.

Art.4° - As despesas com a realizagéo da 112 Conferéncia Municipal de Salde e da
12 Conferéncia Municipal de Saude do Trabalhador de Dom Silvério, correrdo por
conta dos recursos orgcamentarios da Secretaria Municipal de Saude.

Art.5° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposicées em contrario.

om Silvério/MG, 12 de margo de 2025.
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